
S.R. DA AGRICULTURA E PESCAS

Portaria Nº 47/2002 de 6 de Junho

Considerando a situação do mercado da carne de bovino em Portugal, a qual se tem caracterizado por

um excedente de oferta e por uma baixa dos preços em todas as fases do circuito;

Considerando os efeitos desfavoráveis desta situação na produção Açoriana;

Considerando que, do ponto de vista agrícola, a Região Autónoma dos Açores depende,

essencialmente, dos sectores do leite e lacticínios e da carne de bovino;

Considerando os investimentos públicos e privados nas unidades de produção e abate de carne;

Considerando a necessidade de manter elevados níveis de qualidade no consumo de produtos

Açorianos, bem como, de preservar a imagem tradicional da produção regional de carne de bovino;

Atendendo que a ilha de São Miguel, é a única que tem uma tradição na produção de carne em viteleiro;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Agricultura e

Pescas, ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 227º da Constituição da República Portuguesa e da

alínea z) do artigo 60º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1º

É atribuída uma comparticipação de 80 € por cabeça, aos animais da espécie bovina, apresentados

para abate, até ao 15º dia de vida, pelos viteleiros situados na Ilha de São Miguel.

Artigo 2º

1- Para a apresentação dos animais para abate, o operador deverá comunicar ao matadouro, por fax,

até cinco dias úteis antes da data pretendida para o abate:

a) número de animais que pretende apresentar para o abate;

b) data pretendida para o abate.

2- O Matadouro de São Miguel, relativamente aos animais previstos no número anterior::

a) disponibilizará, semanalmente, dois dias, para o abate;

b) Não cobrará as taxas dos serviços de abate do matadouro.

Artigo 3º

1- A ajuda será paga nos seguintes períodos:



Nos primeiros 8 dias do mês de Junho de 2002, relativamente aos animais apresentados para

abate até esse período;

Nos últimos 8 dias do mês de Dezembro, relativamente aos animais apresentados para abate

desde 31 de Maio de 2002 até àquela data.

2-  Para o efeito do número anterior, o Matadouro de São Miguel deverá elaborar uma

informação detalhada sobre os animais abatidos ao abrigo da presente portaria.

Artigo 4º

O subsídio será suportado pelo orçamento privativo do Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas -

IAMA, no âmbito do capítulo 40, programa 02- Apoio à transformação e comercialização de produtos

agro-alimentares, projecto 01 - Transformação e Comercialização, acção 06 – Regularização de

Mercados.

Artigo 5º

A presente Portaria entra em vigor a partir de 31 de Janeiro de 2002.

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas.

Assinada em 17 de Maio de 2002 - O Secretário Regional da Agricultura e Pescas, Ricardo Manuel

Amaral Rodrigues.


